
 
 
 

Obra : CENTRO DE ESPECIALIDADES 

Proprietário : MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

 

MEMORIAL BÁSICO DE CONSTRUÇÃO 

 

 

1. ESTRUTURAS:  
A execução da obra será realizada de acordo com as normas construtivas em vigor, 

estruturas de concreto armado, com TRRF de no mínimo 60 minutos, executadas conforme 

projetos específicos e de acordo com as características da construção. 

Fundações: executadas para suportar as cargas solicitadas, de acordo com normas em 

vigor. 

2. ALVENARIAS: 
Deverão ser construídas de tijolos de barro, tijolos cerâmicos ou de materiais 

equivalentes, assentadas e revestidas de argamassa, de acordo com as normas construtivas em 

vigor. Deverão atender as indicações do projeto, sendo o TRRF (resistência ao fogo) para 60 

minutos, conforme a NPT-08. 

3. COMPARTIMENTAÇÕES:  
Serão executadas de acordo com as normas construtivas em vigor e NPT-09, de acordo 

com as características da construção.  Deverão atender as indicações do projeto, sendo o TRRF 

(resistência ao fogo) para 60 minutos, conforme a NPT-08. 

4. COMPARTIMENTOS:  
Independentes de sua natureza de ocupação, os compartimentos deverão possuir 

dimensões adequadas à sua atividade. Os materiais de construção (estruturas, vedações, 

acabamento etc.) empregados, mediante aplicação adequada, deverão atender aos requisitos 

técnicos quanto à estabilidade, ventilação, higiene, segurança, salubridade, conforto térmico e 

acústico, atendendo às posturas municipais e às normas do Corpo de Bombeiros Militar do 

Paraná. 

 

5. INSTALAÇÔES: 
As instalações hidráulicas e elétricas deverão obedecer aos requisitos normativos da 

ABNT e das respectivas concessionárias. 

 



 
 

 

6. VIDROS:  
Os elementos envidraçados deverão atender aos critérios de segurança previstos nas 

normas da ABNT.  

7. MEDIDAS DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO:  
As medidas de segurança contra incêndio e os riscos específicos deverão obedecer aos 

requisitos do Código de Segurança Contra Incêndio e Pânico do Corpo de Bombeiros Militar do 

Paraná e, onde aplicável, das normas da ABNT. 

8. RESPONSABILIDADES:  
a. Responsável técnico pelo Plano de Segurança contra Incêndio e Pânico: 

• Elaboração do projeto e detalhamento técnico de todas as medidas 
contidas no Código de Segurança Contra Incêndio e Pânico do Corpo de 
Bombeiros Militar do Paraná. 

b. Responsável técnico pela execução da obra: 

• Fiel cumprimento do que foi projetado e das normas técnicas 
pertinentes. 

c. Proprietário da obra ou do Responsável pelo uso: 

• Utilizar a edificação de acordo com o uso para o qual foi projetada. 

• Tomar as providências cabíveis para a adequação da edificação e das 
áreas de risco às exigências do Código de Segurança Contra Incêndio e 
Pânico do Corpo de Bombeiros Militar do Paraná. 

• Manter as medidas de segurança contra incêndio em condições de 
utilização, providenciando sua adequada manutenção, sob pena de 
cassação do LVE e/ou CVE, independentemente das responsabilidades 
civis e penais cabíveis. 
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